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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23072.205172/2020-81

  

ANEXO III 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO MENOR PREÇO 
IMPRENSA UNIVERSITÁRIA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
Processo Administra�vo nº 23072.205172/2020-81

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2022

 

A Imprensa Universitária da Universidade Federal de Minas Gerais, com sede na Avenida Presidente
Antônio Carlos, nº 6.627 – Campus Pampulha – CEP: 31.270-901., na cidade de Belo Horizonte/MG,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.217.985/0003-76, neste ato representada pela Diretora Maria de
Lourdes Moreira Braga, nomeada pela Portaria nº 2.173 de 20 de março de 2018, publicada no Diário
Oficial da União - DOU de 21 de março de 2018, portadora da matrícula funcional nº 0321824,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 1/2022, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 25/04/2022, processo administra�vo
n.º 23072.205172/2020-81, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quan�dades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições
a seguir:

 

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
blanquetas, chapas térmicas, solventes, colas, �ntas gráficas e outros insumos gráficos, especificado
(s) no subitem 1.1 do Termo de Referência, anexo II do edital de Pregão nº 1/2022, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

 

Item Fornecedor: Techsign Tecnologia EIRELI - EPP
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Do

TR

CNPJ: 18.066.390/0001-68

Endereço:  Avenida Interlagos, nº 2.685 - Bairro Interlagos - CEP: 04.661-200 - Município de São
Paulo/SP

Tel.: (11) 2898-0460 - E-mail: geraldofoto@yahoo.com.br

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Agência: 1744-2 - Conta Corrente: 105588-7

Representante legal:  Rafael Portes Melli Wady Debes

 

Item Especificação
Marca/

fabricante
 

Modelo
 Unidade Quan�dade Valor

Unit.

Prazo
garan�a

ou
validade

34

Solvente para limpeza do sistema
de molha a álcool, isento de
acetonas e hidrocarbonetos
aromá�cos. Não miscível em
água, de rápida evaporação e não
prejudicial aos rolos de borracha
do sistema de molhagem.
Embalagem em galão de 5 litros.

Agfa Rolkleen
Extra Litro 50 R$ 97,00 12 meses

37

Calço calibrado para máquina
impressora komori modelo
Lithrone S 429P. Formato 750 x
530 mm. Espessura de 0,10 mm.

Policrom /
Policrom - Folha 30 R$ 11,00 -

38

Calço calibrado para máquina
impressora komori modelo
Lithrone S 429P. Formato 750 x
530 mm. Espessura de 0,15 mm.

Policrom /
Policrom - Folha 30 R$ 11,00 -

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Imprensa Universitária da Universidade Federal de Minas
Gerais/UFMG - UASG 153262.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer
órgão ou en�dade da administração pública que não tenha par�cipado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no
Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo
para adesões feitas por órgãos ou en�dades de outras esferas federa�vas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas en�dades que não par�ciparam do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
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administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos par�cipantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou en�dade, a 50% por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
par�cipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
par�cipantes, independente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e coopera�vas enquadradas no ar�go 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e par�cipantes ou já
des�nadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a
prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante.

 

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a par�r da data de
sua assinatura pelas partes, não podendo ser prorrogada.

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por
mo�vo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços
aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

8. CONDIÇÕES GERAIS
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de
quan�ta�vos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

Belo Horizonte/MG, 27 de abril de 2022,

 

 

Maria de Lourdes Moreira Braga

Matrícula SIAPE 0321824 / Inscrição UFMG 087467

Diretora da Imprensa Universitária/UFMG

Portaria 2.173/2018

 

 

 

 

Rafael Portes Melli Wady Debes

CPF: 317.175.038-45 / RG: 34.287.528-0 - SSP/SP

Representante Legal

Techsign Tecnologia EIRELI - EPP

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Portes Melli Wady Debes, Usuário Externo, em
27/04/2022, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Moreira Braga, Diretor(a), em
27/04/2022, às 18:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1405856 e
o código CRC AC761168.

 

Referência: Processo nº 23072.205172/2020-81 SEI nº 1405856

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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